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r ADITIVO AO CONTRATO N® 004/2023

(Prorrogação para o Exercício 2024)

Pelo presente instrumento, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ rf 01.778.353/0001-80,
situada na Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, n® 350, CEP: 64240-000, Centro, Piracuruca-PI,

neste ato representada por seu presidente, o Vereador JOSÉ CARDOSO DE BRITO, CPF n°
855.500.603-10, residente e domiciliado nesta cidade e, como CONTRATADA a empresa SILVANO
E MARLOS LTDA. (Silvano Supermercado), Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ:

38.118.435/0001-08, com sede na Abdias Neves, n^^ 876, CEP: 64240-000, Tel, (86) 999368494, E-
mail: comercialsilvano@hotmail.com. Centro, Piracuruca-PI, representada por seu proprietário, o Sr.
SILVANO RIBEIRO DE SOUSA, CPF n° 591.422.433-00, doravante denominada CONTRATADA,

ajustam o seguinte:

1) as partes acima qualificadas firmaram em 10 de janeiro de 2023 o instrumento de

CONTRATO N® 004/2023, que tem como objeto a aquisição de materiais de suprimentos básicos de:
GÊNEROS alimentícios, LIMPEZA E HIGIENE, COPA E COZINHA destinados à manutenção
da Câmara Municipal de Piracuruca-Piauí. Instrumento que foi publicado em 25 de janeiro de 2023,
na edição TVDCCXLVTÍT, pag. 126, do Diário Oficial dos Municípios, e no Site Oficial deste Poder,
no endereço eletrônico: (https://piracuruca.pi.leg.br/camarapiracuruca/licitacoes/contratosaditivos).

2) considerando-se a fundamentação legal nos artigos 106 e 107, da Lei n® 14.133/2021, bem

como previsão legal no Contrato Original, e ainda tendo havido interesse recíproco entre os
contratantes, de alterar as CLÁUSULAS BI e V, passando assim, a partir desta data, a prevalecer o
seguinte:

a) (III - DO VALOR) - a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de

até RS 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), que será pago em parcelas mensais,
conforme o consumo de produtos pela Contratante, e mediante apresentação de nota fiscal pela
Contratada.

b) (V - DO PRAZO DE VIGÊNCIA) - fica prorrogada a vigência do referido Contrato

para o período compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2024.

3) ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora alterado.

E por estarem acordados, as partes assinam o presente aditivo contratual em 02(duas) vias de
Igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha efeito legal.

Piracuruca-PI, 02/01/2024
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^rdoso de Brito

Si^nte da Câmara
CONTRATANTE

SilvanoMbeiro de Sousa

Sócio da empresa Silvano e Marlos
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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CPF:

Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira n® 350-Centro - CEP: 64240-000-Piracuruca/Pi

Fone:(86) 3343-1161 - CNPJ: 01.778.353/0001-80 - Email: cmpiracuruca.pi@gmaii.com


